
DIVULGA O GABARITO PRELIMINAR E ABRE PRAZO PARA 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO – EDITAL Nº 02/2023 
 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município 
de Matelândia/PR (CMDCA) no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no art. 132 e 139 da Lei Federal nº 8.069/1990 (Estatuto da Criança e 
do Adolescente), na Resolução Conanda nº 231/2022 e na Lei Municipal nº 
3.057/2013. 
 
Considerando o disposto no Edital 02/2023 do CMDCA, publicado no Diário 
Oficial do Município de 18 de agosto de 2023, que trata da convocação para o 
processo de escolha suplementar dos membros do conselho tutelar, comunica 
e resolve:  
 
Art.1º Fica divulgado no ANEXO ÚNICO deste comunicado o gabarito 
preliminar da prova objetiva aplicada no dia 15/10/2023. 
 
Art.2º Fica aberto o prazo de dois dias para os candidatos interessados 

apresentarem recurso referente à prova objetiva e ao gabarito preliminar.  
 
Art.3º Os recursos poderão ser protocolizados no período das 0h do dia 
17/10/2023 até às 23h59min do dia 18/10/2023, observado o horário oficial de 
Brasília/DF. O candidato interessado em interpor recurso deverá acessar a 
“Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico 
www.fundacaofafipa.org.br. 
 
Art.4º Este comunicado entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 
 
 

Maikon Cardoso do Carmo  

Presidente da Comissão Especial do Processo de Escolha Suplementar dos 
Membros do Conselho Tutelar.  
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01: A 02: E 03: C 04: A 05: A 06: E 07: C 08: B 09: A 10: B

11: B 12: C 13: B 14: C 15: D 16: E 17: C 18: A 19: C 20: E

21: E 22: E 23: B 24: D 25: A 26: C 27: D 28: A 29: B 30: B
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